
O QUE SÃO CEEJAs e NEEJAs?

Os CEEJAs são Centros Estaduais de Educação de Jovens e Adultos
destinados a pessoas que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no
Ensino Fundamental e Ensino Médio na idade própria (com oferta de cursos), é
ofertado atendimento individualizado com possibilidade de realização de
aproveitamento de estudos.cursado anteriormente.
Atualmente, os 04 (quatro) Centros estão localizados nos município des:

● Cachoeiro de Itapemirim
● Colatina
● Linhares
● Vitória

Os NEEJAs são Núcleos Estaduais de Educação de Jovens e Adultos,
destinados a pessoas que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no
Ensino Fundamental e Ensino Médio na idade própria (com oferta de cursos), é
ofertado atendimento individualizado.
Os NEEJAs funcionam em escolas da Rede Pública Estadual, com possibilidade de
realização de aproveitamento de estudos, cursados anteriormente.

Os Núcleos estão implantados nas seguintes escolas:
1. Afonso Cláudio – EEEFM José Cupertino;
2. Água Doce do Norte - EEEFM Sebastião Coimbra Elizeu;
3. Águia Branca - EEEFM Ana Maria Carletti Quiuqui;
4. Alegre - CEEFMTI Aristeu Aguiar;
5. Barra de São Francisco – EEEFM Governador Lindenberg;
6. Cariacica – EEEFM Profª Maria de Lourdes Santos Silva;
7. Ecoporanga - CEEFMTI Daniel Comboni;
8. Graúna - EEEF Graúna;
9. Itaguaçu - EEEFM Eurico Salles;
10. Itarana - EEEFM Profª Aleyde Cosme;
11. Iúna - EEEFM Santíssima Trindade;
12.Laranja da Terra - EEEFM Luiz Jouffroy;
13.Mantenópolis - EEEFM Job Pimentel;
14.Montanha - EEEFM Dom José Dalvit;
15.Nova Venécia – EEEFM Maria Dalva Gama Bernabé;
16.Pedro Canário - CEEFMTI Manoel Duarte da Cunha;
17.Santa Maria de Jetibá - EEEFM Graça Aranha;
18.São Mateus – EEEF Dr. Emilio Roberto Zanotti;
19.Serra - EEEFM Maria Penedo
20.Vila Velha – EEEFM Prof. Agenor de Souza Lé;



MAPA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICÍPIOS - CEEJA E NEEJA



ONDE ESTÃO OS CEEJAs e NEEJAs ?

ENDEREÇO DOS CENTRO E NÚCLEOS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CEEJAS E NEEJAS - ABRIL 2024
UNIDADE

CEEJA/NEEJA
ESCOLA TELEFONE E-MAIL ENDEREÇO

HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO

CEEJA
CACHOEIRO _____ (28) 3014-2098

(28) 3522-5678 centrocachoeiro@sedu.es.gov.br

R. Moreira, 215 -
Cel. Borges,
Cachoeiro de
Itapemirim - ES -
CEP: 29306-000

7 h às 21:30 h

CEEJA
GRAUNA - IN

LOCO
EEEF GRAUNA (28) 3529-7064 centrocachoeiro@sedu.es.gov.br

RODOVIA SAFRA X
MARATAIZES KM
25, SN GRAUNA.
29330-000
Itapemirim - ES.

18 às 22:00h

CEEJA APAC -
IN LOCO

CEEJA
COLATINA _____ (27) 3721-1433

(27) 9907-4210 centropedrovitali@sedu.es.gov.br

Avenida Pedro Vitali,
209, Tropical,
Colatina – ES -
CEP: 29707-015

7 h às 21:30 h

NEEJA
ITAGUAÇU

EEEFM EURICO
SALLES

(27) 3725-1311 /
(27) 3725-1311 escolaeuricosalles@sedu.es.gov.br

Avenida 17 de
Fevereiro, 160 -
Itaguaçu

7 h às 21:30 h

NEEJA
ITARANA

EEEFM PROFª
ALEYDE COSME (27) 3720-1503 escolaaleyde@sedu.es.gov.br

Rua Valentim de
Martins, 303 –
Centro Itarana – ES

8 h às 21:30 h

https://www.google.com/search?q=escola+eurico+salles&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1081BR1081&oq=ESCOLA+EURICO+SAL&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqBwgAEAAYgAQyBwgAEAAYgAQyBggBEEUYOTIICAIQABgWGB4yCAgDEAAYFhgeqAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&safe=active&ssui=on
https://www.google.com/search?q=escola+eurico+salles&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1081BR1081&oq=ESCOLA+EURICO+SAL&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqBwgAEAAYgAQyBwgAEAAYgAQyBggBEEUYOTIICAIQABgWGB4yCAgDEAAYFhgeqAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&safe=active&ssui=on
https://www.google.com/search?q=escola+eurico+salles&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1081BR1081&oq=ESCOLA+EURICO+SAL&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqBwgAEAAYgAQyBwgAEAAYgAQyBggBEEUYOTIICAIQABgWGB4yCAgDEAAYFhgeqAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&safe=active&ssui=on


– CEP 29620-000

NEEJA ALTO
RIO NOVO

EEEFM PASTOR
NUNES DE
CARVALHO

(27) 3746-1641 escolapastorantonio@sedu.es.gov.
br

Rua Paulo Bruno,
76, 76CentroAlto Rio
Novo - ES - CEP:
29760-000

CEEJA
LINHARES _____ (27) 3371-0179

(27) 9273-1007 centrolinhares@sedu.es.gov.br

R. Monsenhor
Pedrinha, S/N -
Centro, Linhares -
ES - CEP:
29900-000

7 h às 21:30 h

CEEJA
VITÓRIA _____

(27) 3223-6429
(27) 99737-1754
(Só WhatsApp)

escolavitoria@sedu.es.gov.br

Ladeira São Bento,
66 - Centro, Vitória -
ES
CEP: 29016-290

7 h às 21:30 h

NEEJA
AFONSO
CLÁUDIO

EEEFM JOSE
CUPERTINO

(27) 9664-0996
(27) 9881-8090

escolajosecupertino@sedu.es.gov.b
r

Rua Ute Amélia
Gastin Pádua, 49 -
São Tarcisio, Afonso
Cláudio - ES - CEP:
29600-000

7 h às 21:30 h

NEEJA
LARANJA DA
TERRA

EEEFM LUIZ
JOUFFROY 27 3736-1378 escolaluiz@sedu.es.gov.br

Av. Carlos Palácio,
264 - Centro -
Laranja da Terra -
29615-000

18 às 22:00h

NEEJA SANTA
MARIA

EEEFM GRAÇA
ARANHA

(27)3263-2666
(27) 99771-0044 escolagracaaranha@sedu.es.gov.br

Rua Alfredo Potratz,
131, Centro, Santa
Maria de Jetibá - ES
- CEP: 29645-000

7h às 21:30h



VENDA NEEJA
NOVA DO
IMIGRANTE

EEEFM
FIORAVANTE
CALIMAN

(28) 3546-2511 escolafioravante@sedu.es.gov.br

Av. Evandi Américo
Comarela, 675 –
Centro – Venda
Nova do Imigrante –
ES – CEP
29375-000

7h às 21:30h

NEEJA BARRA
DE SÃO

FRANCISCO

EEEFM
GOVERNADOR
LINDENBERG

(27) 3756-1290 escolagovernador@sedu.es.gov.br

R. Dirceu Cardoso,
240 - Irmãos
Fernandes, Barra de
São Francisco ES -
CEP: 29800-000

7 h às 21:30 h

NEEJA AGUA
DOCE DO
NORTE

EEEFM
SEBASTIÃO
COIMBRA ELIZEU

(27) 3759-1234 escolasebastiao@sedu.es.gov.br
Praça Almirante
Barroso - Centro -
Agua Doce do Norte

MAT/VES/NOT

NEEJA AGUIA
BRANCA

EEEFM PROFª
ANA MARIA
CARLETTI
QUIUQUI

(27) 3745-1465 escolaaguiabranca@sedu.es.gov.br
Rua Jorge Elias
Hitti, 220 - Centro -
Aguia Branca

MAT/VES/NOT

NEEJA
MANTENÓPO

LIS

EEEFM JOB
PIMENTEL

(27) 3758-1422
99899-9444 escolajobpimentel@sedu.es.gov.br

Rua Joaquim Batista
de Souza - Centro -
Mantenópolis

17h às 21h.

NEEJA
ECOPORANG

A

CEEFMTI DANIEL
COMBONI (27) 3755-1329 escoladcomboni@sedu.es.gov.br

Rua Joaquim de
Souza Lima, 260,
Nossa Senhora
Aparecida,
Ecoporanga - ES -
CEP: 29850-000

7 h às 21:30 h

https://www.google.com/search?q=EEEFM+SEBATI%C3%83O+COIMBRA++ELIZEU+%0D%0A&sca_esv=dd94ec39bb071d4b&sxsrf=ACQVn08tOkHpPAyQg_LX0SvUDF8D0jVmqQ%3A1711548911887&ei=7ykEZsjeNfHS1sQPy9CV8Ao&udm=&ved=0ahUKEwiIkqLH0JSFAxVxqZUCHUtoBa4Q4dUDCBA&uact=5&oq=EEEFM+SEBATI%C3%83O+COIMBRA++ELIZEU+%0D%0A&gs_lp=&sclient=gws-wiz-serp


NEEJA
CARIACICA

EEEFM PROFª
MARIA DE
LOURDES
SANTOS SILVA

(27) 3326-2140 escolamarialourdes@sedu.es.gov.b
r

Rua Antonio Silverio
Dias, Sn - Alto Lage,
Cariacica - ES
CEP: 29140-010

7 h às 21:30 h

CEEJA
GUAÇUÍ CEEJA GUAÇUÍ

Rodovia Prefeito
Norival Couzi, km 96
- Morada das
Palmeiras - Guaçuí,
CEP: 29.560-000

7 h às 21h30

NEEJA
ALEGRE

CEEFMTI
ARISTEU AGUIAR (28) 3552-1619 escolaaristeuaguiar@sedu.es.gov.b

r

R. Dr. Wanderley, Sn
- Centro, Alegre - ES
CEP: 29500-000

7 h às 21:30 h

NEEJA IÚNA
EEEFM
SANTÍSSIMA
TRINDADE

(28) 3545-7005 escolatrindade@sedu.es.gov.br

Rua Terpinha
Lacerda, S/N, Bairro
Guanabara, Iúna -
ES - CEP
29393-000

7 h às 18 h

NEEJA NOVA
VENÉCIA

EEEM DOM
DANIEL COMBONI (27) 3752-1152 escoladanielcomboni@sedu.es.gov.

br

Avenida, R. Mateus
Toscano, 163 -
Municipal, Nova
Venécia - ES - CEP:
29830-000

7 h às 21:30 h

NEEJA NOVA
VENÉCIA

EEEFM MARIA
DALVA GAMA
BERNABÉ

(27) 3772-6267 /
(27) 3752-9043 escolamariadalva@sedu.es.gov.br

Rua Duarte, 431 -
Bairro Rubia - Nova
Venécia - 29830-000

NEEJA
MONTANHA

EEEFM DOM
JOSE DALVIT

(27) 3754-1249
(27) 9972-1249 escolajosedalvit@sedu.es.gov.br

Rua Linhares, 14 -
Centro, Montanha -
ES

7 h às 18 h



CEP: 29890-000

NEEJA SÃO
MATEUS

EEEF DR EMILIO
ROBERTO
ZANOTTI

(27) 3763-2531
(27) 9962-5111

escolaemilioroberto@sedu.es.gov.b
r

Rua Raimundo
Guilherme Sobrinho,
12 - Centro, São
Mateus - ES
CEP: 29930-050

7 h às 21:30 h

NEEJA
PEDRO
CANÁRIO

CEEFMTI MANOEL
DUARTE DA
CUNHA

(27) 3763-2531
(27) 9962-5111

escolamanoelduarte@sedu.es.gov.
br

Avenida Antonio
Guedes Alcoforado,
194, Colina, Pedro
Canário - ES - CEP:
29970-000

7 h às 21:30 h

NEEJA VILA
VELHA

EEEFM - PROFº
AGENOR DE
SOUZA LE

(27) 3229-1604
(27)99855-8690
98823.9885

escolaagenor@sedu.es.gov.br

Rua Alan Kardec -
Divino Espirito Santo
- Vila Velha – ES -
CEP: 29107-240

7 h às 21:30 h

NEEJA SERRA EEEFM - MARIA
PENEDO

(27) 3241-8370
(27)3328-4480 escolampenedo@sedu.es.gov.br

Avenida Guarapari,
s/n - Valparaíso -
Serra - ES
CEP.: 29165-791,

7 h às 21:30 h

OBS: O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO FOI INFORMADO PELOS DIRETORES, EM ABRIL/2024

Acesse os materiais, apostilas e notas das provas do CEEJA/NEEJA na plataforma

ceejavirtual.sedu.es.gov.br/Portal - Plataforma de Aprendizagem.

http://ceejavirtual.sedu.es.gov.br/Portal
http://ceejavirtual.sedu.es.gov.br/Portal


QUEM PODE SE MATRICULAR?

Ensino Fundamental - Pessoas com idade de 15 anos completos ou mais;
Ensino Médio - Pessoas com idade de 18 anos completos ou mais.

Todas as pessoas que não tenham concluído o Ensino Fundamental e Médio, ou
não tenham iniciado a escolarização.

COMO FUNCIONAM OS CEEJAs e NEEJAs?

A oferta da escolarização nos CEEJAs e NEEJAs é realizada com atendimento
individualizado.
O estudante realiza a matrícula por disciplina, onde recebe o fascículo para estudo
em casa ou em outro local fora das unidades, e tem atendimento nos CEEJAs e
NEEJAs no horário de plantão do professor da disciplina (componente curricular)
que realizou a matrícula.
Ao final de cada fascículo o estudante realiza a avaliação individual e presencial.
Na plataforma virtual o professor disponibiliza a avaliação somativa, onde o
estudante realiza online, e poderá solicitar que essa avaliação seja utilizada para
somar junto com a avaliação presencial.
O interessado poderá realizar a pré matrícula no endereço virtual do Sistema de
Controle Acadêmico ceja virtual.sedu.es gov.br, após realizar a pré matrícula
virtual, o estudante terá até 5 dias para comparecer na unidade dos CEEJAs e
NEEJAs onde optou por cursar a escolarização, portando os documentos originais e
cópia simples para efetivar a matrícula, ter o primeiro atendimento pelo pedagogo e
professor.

MATERIAL DIDÁTICO

O material didático é organizado por disciplina (componente curricular), com uma
correspondência entre os módulos e as diferentes séries do Ensino Fundamental e
fascículos para o Ensino Médio.
O material é distribuído gratuitamente no ambiente virtual de aprendizagem, ou por
empréstimo impresso pelo CEEJA ou NEEJA.
É possível se matricular em até duas disciplinas (componentes curriculares) por vez, na
ordem em que desejar.

O estudante tem autonomia para escolher a disciplina em que quer efetivar a matrícula e
para gerir o tempo de estudo.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Os CEEJAs funcionam nos turnos matutino, vespertino e noturno.



Os NEEJAs funcionam de acordo com o quadro acima.

MATRÍCULA

Documentos necessários para efetivar a matrícula:

A efetivação da matrícula será presencial no CEEJA/NEEJA, sendo obrigatória a
apresentação dos seguintes documentos:
I - Histórico Escolar (original e cópia) indispensável para a comprovação de

escolaridade e para aproveitamento de estudos;
II - documento de identidade oficial com foto (original e cópia);
III - CPF (original e cópia);
IV - 03 (três) fotos 3x4 recentes;
V - comprovante de residência do último mês (cópia);
VI - endereço de e-mail;
VII- comprovante de vacinação para estudantes com até 18 anos de idade.

Caso o estudante não compareça a nenhum atendimento no período de 90 (noventa) dias,
e nem tenha acesso à Plataforma de Aprendizagem, ao final desse prazo será considerado
desistente e cancelado seu cadastro na plataforma.

Inovações tecnológicas e o uso de plataformas: CEEJA DIGITAL

Professores dos CEEJAs e NEEJAs têm acesso à Plataforma digital – Sistema de
Controle Acadêmico (SCA), que define procedimentos acadêmicos permitindo o
registro seguro dos dados dos estudantes, matrícula, registro de notas e das ações
pedagógicas desenvolvidas pelos professores nas unidades.

Além do material impresso, também é oportunizado aos estudantes e professores
do Ensino Médio dos CEEJAs e NEEJAs, o acesso ao ambiente virtual de
aprendizagem, conhecido como Plataforma de Aprendizagem Digital.

No ato da matrícula, o estudante recebe seu login e senha para acesso a
Plataforma de Aprendizagem Digital. Neste ambiente, o estudante poderá encontrar
outros recursos e materiais que podem ajudá-lo na sua aprendizagem. Trata-se de
espaço disponibilizado em um site da internet em que é possível encontrar diversos
tipos de materiais didáticos para auxiliar nos estudos como vídeos, animações,
textos, listas de exercícios, exercícios interativos, simuladores etc.

Além disso, também existem salas virtuais, por disciplina (componente curricular),
para que os estudantes possam postar as suas dúvidas nos fóruns de dúvida da
sala de disciplina dos CEEJAs/NEEJAs.



Esta ação é uma parceria com a Fundação Centro de Educação a Distância do
Estado do Rio de Janeiro (CECIERJ).

AVALIAÇÕES

A avaliação nos CEEJAs/NEEJAs se dá, principalmente, por meio das provas, que
são realizadas toda vez em que se finaliza o estudo de um módulo/fascículo da
disciplina.

A prova impressa será composta de 10 (dez) questões, sendo 08 (oito) questões
objetivas e 02 (duas) questões discursivas.

Não há data e nem hora marcada para fazer a prova. A sala de provas fica aberta
durante todo o período de funcionamento dos CEEJAs e NEEJAs. Basta o
estudante dirigir-se à Secretaria dos CEEJAs/NEEJAs onde está matriculado e
solicitar a avaliação.

Se a nota final da avaliação do módulo/fascículo for maior ou igual a 6,0 (seis), o
estudante é liberado para estudar o módulo/fascículo seguinte da disciplina. caso o
estudante não consiga atingir a pontuação 6,0 (seis) na prova, deverá ter outro
atendimento com o professor da disciplina (componente curricular) para sanar as
dúvidas do conteúdo, e, quando sentir-se preparado, poderá solicitar uma nova
oportunidade para fazer nova avaliação.

QUANDO POSSO INICIAR OS MEUS ESTUDOS?

Logo após a efetivação da matrícula na secretaria do CEEJA/NEEJA, será realizada
pelo pedagogo a análise do histórico do estudante, realizando aproveitamento de
estudos anteriores e elaboração junto com o estudante do seu plano de estudo.

Após, o estudante será encaminhado pelo pedagogo, para o primeiro atendimento
com o professor da disciplina (componente curricular).

REFERENCIAL LEGAL

- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nº 9394/96 – que contempla em seus art.

37 e 38.

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade
própria.
§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos,
que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais



apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses,
condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.
§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a

educação profissional, na forma do regulamento.

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento

de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios

informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames.

- Resolução CNE/CEB Nº 3 de 15/07/2010 – que Institui Diretrizes Operacionais

para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos

e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação nos

exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvidos por meio da

Educação a Distância.

Art. 6º Observado o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 9.394/96, a idade

mínima para matrícula em cursos de EJA de Ensino Médio e inscrição e realização

de exames de conclusão de EJA do Ensino Médio é 18 (dezoito) anos completos.

- Resolução CNE/CEB Nº 01 de 28/05/2021 – que Institui Diretrizes para a

Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política

Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e

Educação de Jovens e Adultos à Distância.

Art. 27. Obedecidos o disposto no art. 4º, incisos I e VII, da Lei nº 9.394/1996 e a

regra da prioridade para o atendimento da escolarização obrigatória, será

considerada a idade mínima de 15 (quinze) anos completos para o ingresso nos



cursos da EJA e para a realização de exames de conclusão da EJA do Ensino

Fundamental (1º e 2º segmento).

Art. 28. Observado o disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei nº 9.394/1996, a idade

mínima para matrícula em cursos da EJA e para inscrição e realização de exames

de conclusão da EJA do Ensino Médio (3º segmento) é de 18 (dezoito) anos

completos. Parágrafo único. O direito dos menores emancipados para os atos da

vida civil não se aplica para o da prestação de exames supletivos.

- Resolução CEE/ES Nº 3.777/2014 que trata da Organização da Oferta.

Art. 272- Para ingresso na educação básica, modalidade de EJA, o interessado

deve ter idade mínima completa de:

I - 15 anos para o ingresso no ensino fundamental; e

II - 18 Anos para o ingresso no Ensino Médio. Parágrafo Único.

Parágrafo Único - Quando o estudante concluir o ensino fundamental na

modalidade EJA com 17 anos ao final do primeiro semestre do ano letivo, será

garantido, excepcionalmente, seu ingresso no ensino médio, também na

modalidade de EJA.

Art. 429 [Redação alterada pela Resolução CEE 6.500/2022] - O direito dos

menores emancipados para atos da vida civil não se aplica para o ingresso em

cursos ou exames de EJA.

- Resolução CEE-ES Nº 6.444/2022 - - Altera títulos e redações de artigos da

Resolução CEE-ES nº 3.777, de 20 de outubro de 2014.


